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püblicas veem insculpidos no 

m come no art. 3 0  do Lei no. 

ter hco no BUSCA DA 

uci 
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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA COMISSAO DE LIcIrAcAo DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GROAIRA$ 

CONCORRENDA PUBLICA No 2505.02/2021 

pessoa jurIdico de dire 

19.959.003/0001-85, corn 

204 - Centro - Boa Vigj 

legal, nos termos doj 

V SERVIOS EIRELI - EPP, 

noNPJ (ME) sob a n o  

ferct 500, 2 0  Andar, Sala 

melo aseu representante 

AO 

S U pro 
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presente 

Os princip 

art. 37 da Consi 
8.666/93, corn d 

PROPOSTA MAS 

No case em análise, pora que tal objetivo seja atcançado, 

imperioso superar algumas restriçaes e ilegalidades que rnacuiam a 

certome, conforme passamos a dernonstrar: 
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I. EXIGENCIAS T CNICAS ABUSIVAS 

Ao determiner a obrgatoriedade do Administraçäo PUblica em 
selecionar a proposfa que melbor aferida as suas necessidades, a lei 
trotou de estabelecer requisitosrj s de atendimento e também 
limitcu expressamente a sue conjç. nos seguintes termos: 

habilitação nos 
dos interessados, 
documentação 

2.440, de 

rdisposto no incise 
do ConstituiçOo 

(Thcluido pela Lei no 

relative a 
e 0 case, 

I céciula de identidade; 
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XRUbricica/ 

U - registro comercial, no caso de 

empresa individual; 
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em se 
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exigir. 
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[fjfJff1fkhcao no Cadostro de 
PessoasFIs!cas (CPF) ou no Cadcistro 
Geral de Contribuintes (CGC); 



L,p. 

Sviços 	 j. 

II - prova de inscrição no cadastro de 

contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, re/ativo oc domidilio ou sede 
do llc!tante, pertinente 00 seu romo cM 

atividade e cornpativel corn o objeto 

controtuaL 

de regulariciade para corn a 
redera/ Estadual e Municipal 
flio oupe 

c/

de do !icitante, ou 

ivalentna forma a let 

A
rddode retaflvo a 

demonstrondo 
umpHmento dos 

idos par lei. 

Art. 30. A documentaçao re/at iva O 
quo/ificaçOo técnica !imitar-se-á a: 
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(Incluido pela Lei n° 

(lnc!u(do pela Lei 

§ 4o Nos Iicitaçães para fornecimento 
de bern, a comprovaçäo de aptidão, 
quando for o caso, será feita otravés 



mas re/a fivas a 
Os, máquinas, 
ssoa/ técnico 
Ddos essenclais 
do objeto do 
as rjpdiante a 

ãojSp/[cita e 
na4kjci suo 

peia Lei n° 

(!nc/uido pela Lei n° 



avaliaçQo, pora efeito de sua 

aceitcição ou nao, antecederá 

sempre a anállse dos preços e será 

efetuada exciuslyamente per critérios 
objetivos. 

ios pelc 

çOo cia 
ona) de 
fe art! go 

I servico 

do-se a 
ais de 

superior, 

pe/a 

Ido pe/o 

(inc!uido pe/a Le! 

(Incluldo pela Lei 

imentaçOo relative O 

econOmico-financeiro 

Iimitar-se-á a: 
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de faIëncia ou 
pelo distribuidor 
juriciica, ou de 

expedida no 

§ lo do 
(urn por 
)ieto do 

Umitar- 

m vistas cos 
que assumir 
0 contrato. 

cia de indices lirnitar-se- 
ração do capacidacie 
!icitanp corn vistas aos 

que assurnir 
Wdjudicado o contrato, 

vedada a exigência de vo(ores 
miriirnos de faturamento anterior, 
indices de rentabilidade ou 



!Lt jTAirir? . 	• 

mmil- 
wro, 

miriaa a 
através de 

Kr 

exigida, airida, a 
ampromissos assumidos 

ante qua importem 
cia capacidade operotiva 
ão de disponibilidade 

esta em fun çao R uido atualizado e sua 

otação. 

50  A comprovação de boa situaçao 

financeira do empresa sera feita de 



dos 
	

do 

pela 

(Vetado). 	 dada 

Let no 8.8 
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- 5.6.3.5 - Capocitaçao Técnica ProfissonaI, através do 
comprovaçâo de que a licitante possui em seu quadro 
permariente no data prevista parc apresentoçdo do proposta, 

profissional de nivel superior. Administrador, devidamente 

registrado no conseiho regional de administração CRA, 
devidomente reconhecido p4 tidade competente. 

de exi 	que ferem a 
ser suSbrmas diferentes, 

AcAo. 
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Jugamento: 
Registro: 



Diante do exposto, REQUER a imediata suwensäo do orocesso de 

apossibilitar a revisäo dos Itetsupra reteridos, de modo a ser 

exciulda as exigências a manutençao do lisura e 

legalidude do certame. 

Nestes termos, 

Agosto do 2021. 
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